
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

L E I NQ.440/82 
03 de Março de 1.982 

Autoriza o recebtaento de doaqão, e de CODS 
titui.ção d. servidão, de áreas de terra, vi 
sando a construção de Poço Artesi&uo, Casa
de Boabas, e Oonduto para Abasteotaento de 
água, coa onus para o Município. 

o PREDITO DO JlUNIOIPIO DE .A.MDIOQ BRASILlDSB, Estado -
de são Paulo, de acordo coa o que decretou a Oamara Municipal, •• 
saseio ord~ia do dia 01 de ~o do corrente ano, ~J]ga a se -
guinte lei.-

Artigo 18.- Pica o Chete do Poder Executivo Municipal, -
autorisado à receber ea doação área de terra abaixe descrita e carac
terizada, de propriedade de Alberto José Eloy de Bacedo Ro110, desti
nada à construção do Poço Artesiano e Oasa de Bombas, para o abasteci 

I I --.aento llUbllco de agua.: 
DESCRlÇAo Áli&. DE DOAÇlo: Parte do Ponto O (zero) junto da aargea d1-
:rei ta do c6rrego Jila.r1a Mande s, da! segue com o rumo de 78 ROO I SE e dis 
tânc1a de 60,50 metros confrontando com. a propriedade de Alberto José 
.1107 de Macedo Ro11o até o ponto 01 (ua). Do ponto 01 (ua) coa o ruao 
de llloo'SW e distância de 40,00 metros confrontando com a mesaa pr0-
priedade até o ponto 02 (dois). Do ponto 02 (dois) coa ruao de 79100' 
NW e distância de 59.00 metros confrontando com a propriedade de Al -, , ( .) berto Jose BlOl de Macedo Rollo ate o ponto 03 t1"88. Do pOnto 03 -
(trêa) sepe oórrego abaixo tendo o _amo cora0 diVisa até o ponto O 
(zero) ponto micis1 de partida, perfazendo uma área de 2.490,00 ae -
"tros quadrados. 

Artigo 28.- Pioa, igualmente, autorizado o Ohafe do EXe
Cllt1vo K\Ul1c1pal, a reoeber aediante o ons ti tu1ção de servidão. uma -
faixa de terra tambéa de propriedade de Alberto José Elo7 de Macedo 
Ro110, destinada a taplantação do conduto de abastecimento pÚbl1co de 
água ao ~ic!pio, abaixo desorita. Na esoritura pÚblica de aerq1dic 
deftrá constar cláusula que assegure a completa utillr.ação da ~ -
para oa fiDa • se destina. 

I) .DE Oc Parte da d1 visa do terreno da Casa de 
Boaba .:at.rt -os pontos 02 dois) e 03 (trê s ), da! segue até o ponto de 
iAteroçÃo oom a d1.tâacia de 26,50 metros COl1. "WD& largura. de 3,00 _e
troe, oontrOlltap.do .. aabos os lados coa a propriedade de Alberto Jo
.é IU01 de Macedo RoUo, • deste ponto daf1ete à eS<j.uerda 71800'. da.! 
.ej1Ml coDfrolltan40 •• aos oa lados 40a Alberto Jose lUo" de lIacedo _. 
10110, aoa a d1e~o1& d. 527,55 .. tros coa uaa·largura de 3,00 as -
troe até a div1aa ooa .. iua Oapitão Alberto Mandes Jr. e ATeD.1à.a Joa
quia PilÍ'to Pereira. d • .A.l.:M1ç1a, pertfa.zendo UIl& área de 1.668,05 IIBtroa 
quadrtAoa. 

Art1&o 38.- Ã prefeitura K~c1Jal a. obriga a construir, 
grac;i.osamente, -.a rede ae ásua 0011. 710,50 aet:t'Qa lineares, oom cano 
de PiO de 3/4" t na propriedade do õ.oador rtsando o abasteoiaento de -
água à Sede de sua propri.~adet au~o anoar,o preVisto neste artigo -
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está orçado na orde. de Qt.86.350,50 (oiteD~a e 8eia~, tresento8 e 
c1l1quenta oruzeiros e c1D.quenta oentavos) coa0 retti'bl:l19ão da doação 
• aervidão de ~. trata a presente lei. 

Artigo 41.- ÀS da.pesas deoorren'88 da axeouqlo da pre -
sente lei, correrão por con~ de dotaçõe8 pr4prias do 01'9u...:ato viBe~ 
te, suplemantadas se neoe8s~r1o. 

Artigo 51.- Esta lei entra,r4 •• Vigor na data de au.a P\1-
bl1eação, revogada. A$ disposi9~es em. con.t:rár1o. 

Prefeitura do Ilunioipio de _rioo Brasiliene.t &08 03 (me) de au-
90 de 1.982 (hua ail, novecentos e oitenta I d01s). 

Antonio P ...... 
Prefeito Munioipal 

Pu.bllca4a na Seoretaria da Prefeitura Jlurd.oipal Da clata sapra. 

Âl.'ID8lJ4o l10ravante Zardolo 
"....... .., 

Ase1Bt. de ÁdI'1D1etraQao 
Registrada às folhas nl.19 • 20 40 11~ coapetenta nG.04 (~tro). 


